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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo- Presidente
da Comissâo de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 04312021 - Pregâo Eletrônico n'007.'2021. o
qual trata da ''Futura e eventual aquisiçào de produtos
alimentícios para merenda escolar no intuito de atender a
demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal
de educação pelo Progama Nacional de Alimentação Escolar -
Recurso PNAE (Programa Nacional de Alimentaçào Escolar)."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Conrissào dc

Licitaçào. acerca do Processo Administrativo n" 04312021 - Pregão Eletrônico n" 0í17 1011. que

objetii a a Futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda escolar no intuito dc

atcnder a demanda dos alunos matriculâdos nas escolas da rede municipal de etlucaçào pelo

Prograrna Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional dc .\iinrcntaçào

Escolar). conlbrme a solicitação rla abertura do presente processo adrninistratii o. rtaiiza.io pela

Secrctária Municipal de Educação, a Sra. Claudilene Oliveira Santos. nomcada atra\ ús da l)ortarix

n" 001 2.021, datada de 1'dejaneiro de 2.021.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico l'rossui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionrírio do Chelc do Pocier Erecutivo.

tendo tào somenle a finalidade precípua de elucidar. inÍbrmar. sugerir prolrdências a serenr

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como dt-fine o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles, in t'erhis:

[...] Poreceres administrolivos são monifestações de órgãos lécnicos sobre qssunlos submelidos à
suo consideraçdo. O parecer tem caráter meramente opinat,'+o, não rinculqndo a AdminislroÇAo
ou os particulares à suo molivoção ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenÍe. Já,
então, o que subsiste como ato ddministrativo ndo é u parecer, mas, sim, o ato de sua aprovoçdo,
que podeni revestir a modalidqde normqtivq, ordinatóriu, negocial ou punitivo. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico Íealizado pela assessoria jurídica ou órgão

Rua A - No 367 - Jardim SanÍa Inés - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
ê-mail : Drefeitura@santoantoniodolestê.mt.oov.br

l,

www.santoantoniodoleste. mt.gov.br tu



a

G O V E R N O M U N I C IrFUA*,K]Q,\ 
ILESESANTO ANTONIO DO

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2024

ta.

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

,|rt. 38. O procedimento da licitução serú iniciado com u uberlto'u cle pntc'etso d.lDtini:tt"ttlitu.
devidumente qutuddo, protocolado e numerado, conlendo u aulori:uçàa respeLlivLt. u inLlicuç'ão

sucinta de seu objeto e do recurso próprio pura a elespesa. e ao quul .terão.itultu.k)s
oporlunomente: (...)

Porágrafo único. As minutos .le edilai.\ de licituçõo, hen cctmo u! .l(\ .ot1tt'Llt)t. LtcDr.lo.r.

conyênios ou ojustes devem ser previutttcnle cxuminadas e aprovadas por assc-rsorll jurilieu da
.4dministaçdo.

A contÍatâção realízada pela Administração Pública será precedida dc processo

licitatório. podendo este, conforme o aÍigo 22 da Lei n" 8.666/93'- ser atra\ és das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilâo. sendo cada uma delas para

um lipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a ki no 1O.52OI2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregào. o

qual é destinado à contrataçào de bens e sen'iços comuns, independentemente do r alor. podcndo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in tela náo tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520i2002), o procedimento

licitatório in casu esÍari4 subsidiariamente, em conflormidade ao disposto na Lei no 8.666193. uma

\ ez que o aíigo 9', da Lei n" 10.52012002 dispõe acerca da apiicação subsidiária dos rcuramenlos

da [,ei n" 8.666/93. senão vejamos:

Art. 9" Aplicam-se subsidioriomente, ptra a modalidade de fegão. as nornds d,: L.: n t óó6. l:-
21 de i nho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão ó dellnido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

seleciona lbmecedor ou prestador de serviço. visando a execução de objeto comurl no mercado.

pcrmitindo aos licitantes. em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances r ç-rbais

e sucessrvos

'Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorÍência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.

'?lnstitui, no âmbito da Uniâo, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍt. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comunq e dá outras
providências.
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Em setembro de 2.0'19. após o Decreto n" 10.024/1019. a nrodalidade "Prcgão

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisiçâo de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União. senão vejamos:

:s i'Para a aquisição de bens e a contratação dc serviços comuns pelos entes t'cderatir os. com a

utilização de recursos da Uniâo decorrentes de rransferências roluntárias. lais como r.rnrénios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregào. na forma eletrônica. ou da dispensa
elelrônica será obrigatória. exceto nos casos em que a lei ou a regulamentaçio especifica que

dispuser sobre a modalidade de translerência discipline de fornra diversa as conlrataçõe\ com os
recursos do repasse.

O critério para a contratação atrar,és dessa modalidade. conlbnle o erligo 4'.

inciso X. da Lei n" l0.52Ol2OO2r será o de menor preço por item, ou seja. visantlo â proposla com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

panicipantes del'idamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo ''menor pÍeço por item". se vê quc a utilização desle metodo

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

''Súnula 217. É ohrigatória u otlmissõo da atljudicação por item e nào por pre,.t, sluhul. nos
editais das licitdções paro a L\rntraloçLio de ohras, serviços. çomprus e alienaçõr. :tr1o ohjeto
sejo dit,isivel. desde que não huja prejuízo para o conjunto ctu complexo ou pekld Lie e.'.)nt)mio de
escqla, tendo en tista o objetito de propiciar a ampla participqção de licittnt,,: 4ue. enhttu não
disporulo de capucidade paru u cxecução, /itrnecimenlo ou aquisiçdo dd ttúuli.lutle LLt ohjeto.
possam fozê-lo com relação o itens ou utridudes u tônomas, Jevendo as exigin,its dL huhilitução
udequor-se a essa divisibilidadc. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital;. tcm-se que o

mesmo observou ,§ cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93. como a presença de

preâmbulo. número de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação. o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação c

proposta. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esla também enconlra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no anigo 55 da Lei n'

8.666',93:

Art. 55. Sõo cldusulas necessdrias em lodo conlrato as que eslabeleçqm:
I - o objeto e seus elemenlos característicos:
II - o regime de *ecação ou aformo defornecimento;
lll-o preço e as condições de pagamenlo, os crilérios, dqtq-bqse e periodicidade do
reajusldmento de preços, os critérios de atualização moneláriq entre a dqto do odimplenento das
obrigações e a do eletivo pagomento:

' An.4' A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sení adotado o critério de menor preço, observados os pritzos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital:
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lV - os prozos de início de eíqpqs de execuçdo, de conclusão, de entega, de obsen'uçào e de

recebimenlo delinilivo, conforme o caso:
ll - o crédilo pelo qual correrá u despesa, com o indicoçrio da c'lassilic'uçrio /iotcionul
progrumálica e da calegoria eLon(imiLu.
VI - qs garontios oÍerecidas para ussegurar suu plenu execução, quundo exigitlus:
VII - os direitos e as responsobilidodes dqs pqrtes, as penalidades cobiveis e os vulores das
multas;
YIII - os cqsos de rescisão:
IX - o reconhecimenlo dos diteitos da Ádminislroção, em caso de rescisão odminislroíivq prevista
no ort. 77 desta Lei;
,Y - os condições de;mporlqção, a dqtq e q taxa de cdmbio pqra conversão, cruando.lor o caso;
Xl - a vinczlação ao edital de licitttção ou ao termo que q dispensou ou q ineyigiu. do ttnvite e à
proposla do licitangt vencedor:
-YIl - a legisloção aplicátel à execução do contqto e especialmente qos cosos omissos:
Xlll-o obrigação do conÍrotado de oüo, dwaúe lodo a execttçdo do contrqto, em
compatibilidade com os obrigàções por ele assamídes, todds as condições de habilitação e

q ohrtLa+'do ãigldas no ltcttaçllo.

Desta feita- ante o exposto, este ProcuÍador Jurídico signatario opina

do
- Y)""

JOAO PEDRO RANIOS DE OI,I!'EIRA
PROCUR.A,DOR JLRiDICO

OABMT n" 26.851/0
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làr'ora'r elmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 043/2021 - Pregào Eletrônico n"

007 /2021 . der.'endo este ser Íealizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de maio de 2,021.


